
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N21674, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a Declaração de Entidade em Utilidade

Pública.

A Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
aprovou e eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. I9 Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a entidade 

Associação Bragadense de Catadores - ABC, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n9 14.015.798/0001-50.

Parágrafo único: A referida entidade vem atuando desde o dia 

25 de novembro de 2010, e se enquadra nas exigências das leis específicas, em 

relação a sua finalidade social, assistencial e cultural.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR, em 18
de dezembro de 2019.

Leomar Rohden 
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